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Processo Siex n°: 2289/97 
Exequente: Arantes Rodrigues de Arruda 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COFA E FARIA 
OAB/MT 2. 79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PRIVESSO Ng: 
%AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.386/95. 
16 de outubro de 1995, segunda-feii77- s 14.00 horas 

ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
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(RECLAMADO) 

Protoccl No a673/3s_ 

Proce o No3 Z -A-37-9_5 05/09/95 

ITIQO oto:o.o 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
tens' abaixo.. 

43, 

Comparecer A AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na 
data e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

i., „!. lel= se=11Zel(71:n1: . E l ecor841;eccilm21-Vo' dZ encsiL v t;c= ILT!in; 
acultado 11 

designar preposto, na forma prevista no parágrafo lo 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
Aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. „ 

. Em anexo a cópia da inicial. 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABÁ 
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ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA, brasileiro, casado, 
Economista, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 55.824 SSP/MT - CPF n° 
063.721.981-34, CTPS n°33.824 Série 182', residente e domiciliado à Rua Antenor Mendes 
Malheiros - N° 50 - Bairro Centro - CEP 78110-150 - Várzea Grande-MT, representado por 
seus procuradores infra-assinados, vem à honrosa presença de V. Exa, propor 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, em face de CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO-DE MATO GROSSO, empresa pública, sediada 
no CPA-Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato 

a-seguirexpostos - - . _ - 

1. É o reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 10/04/75, exercendo 
a funçao de Economista. 

I - DAS Dili ERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato'. obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento el reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qualquer 
dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no 
presente instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Ales Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial - _ 
irb'M -   — 

-;--.
Out 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 

3% 
3% 
3% 
8% 

6,09% IPC Set/Out/Nov 

6,09% 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Março 
Abril 
Maio 

12,55% 
12,55%- 6,09% 
44,80% 

IPC Dez/Jan/Fev 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a .avença foi integralmente satisfeita, sendo, 
entretanto, inexecutada a partir do Ines de março daquele mesmo ano. Neste caso, é o 
reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicação dos seguintes 
indices: 

a) 94,57% no Ines de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 1PC's 
dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no Ines de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 
c) a partir do Ines de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130 salário, licença-prêmio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

ifi - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

-L Sucessivos,atrasos-foram- verificados.no pagamento-dos --mensais, causando 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

- -  

RIJA GALDINO PIIVIENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Março/91 10.05.91 
Abril/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
Outubro/91 10.12.91 '-
Novembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 
monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites 
do Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de recolhimento dos valores 
referentes ao FGTS à conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas informações 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não procede ao 

—recolhimento -dos depósites-fundiários de seus-empregados:-

2. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito 
fundiário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a rea1i7ar todos os depósitos em atraso, com as cominações do 
art. 22 da referida Lei. 

-e-

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

V - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, 
em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários d9 reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salário, licença-
prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao Ines e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 
 -art. 355. e sob—as---penas—do, art---359, -anibos do--;-CPC;;----que—a empresa seja' compefida a 

apresentar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. Da-se à causa, _pra efeito meramente de_alçAd o valor de R$ 300 00 (trezentos  

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX 65) 322-3541 
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PROC1URAC A' O AD4UD 

Nome:  Arantes Rodrigues de Arruda 

Nacionalidade:  Brasileiro

Profissão: Economista 

(31:1„ No: 065721981 / 34 

ozg9 

Estado Civil:  sad°

RG N°:  55.255 
SSP/ mr

CTPS N°:  33.824  StRIE:  182a

Endereço:  Ru a Antenor Mendes Malheiros 

Bairro:Wtrzea Grande- Centro 

Cidade:Vrzea Grande 

N°: 50 

CEP:  78 110 150 

Telefone: 381 1379 

Estado: MT 

CWIMS:  313 2519 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores o Advogado VALFRAN MIGVEL DOS ANJOS, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB-MT sob o n° 3618, o Advogado MARCOS 

DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e o Estagiário 

FÁBIO PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 

1729-E, com escritório no Edificio Palácio do Comércio - 2° Andar - Sala 

22, A Rua Galdino Pimentel n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. 

a quem se confere amplos poderes para o foro em geral, com cláusula "ad 

juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo 

umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 

desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

podendo requerer abertura de inquérito, fazer representação , etc., tudo na 

forma do que escreve a legislação pertinente, podendo, ainda, substabelecer 

esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso. 

Cuiabá-MT,...?2... de . ..zosto de 1.995. 

Assinatura (re pnhecer rma) 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JUNTA DE 
CONCILIA9A0 E JULGAMENTO DE CUIARA - MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 1.3E16/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa juridica de direito privado, com 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo, PalAcio PaiaquAs, devidamente inscrita no 
cer(Mr), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/MT, sob o no 527, nos autos 
de ReclamagAo Trabalhista que lhe move ARANTES RODRIGUES DE 
ARRUDA, processo supra, em tramite por essa Ilustre Junta e 
Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituldos na 
forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com endereço na sede 
da Reclamada, local indicado a receberem as intimag6es, vem A 
presença de Vossa Excelência, com todo respeito e bastante 
acatamento, apresentar sua 

aduzindo para tanto as raz- es fAticas e de direito a seguir 
articuladas: 

IF L_ I 11'4 I 11s4 4N FZ PI EE ir 

1 - LITISPEND8NCIA - FGTS 



A autora informa que "Pelas parcas informag6es 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 
1.986 não procede ao recolhimento dos dep6sitos fundiArios de seus 
empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o imediato 
dep6sito. 

Conforme jA exposto em outras ag6es opostas por 
outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fat':', a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period° a partir 
de 1986. 

Todavia a inadimplOncia citada ocorreu apenas até 
final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 
dos recolhimentos fundiArios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegação da 
autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existOncia 
desta empresa, apenas num perfodo de cerca de 05 (cinco:) anos, de 
1986 a 1992, ocorreu tal inadimplOncia. 

Restaria, por conseguinte, esse per! ':'do como ponto 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 
lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISS40 
DE DiVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA ECONOMICA- FEDERAL, 
órgão gestor dos dep6sitos fundiArios. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 
recolher todo montante em atraso, atualizadamente e acrescido 
dos Ônus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido 
contrato, cuja c6pia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 
como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 
Governador, na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente seilida e idónea, o Estado de Mato Grosso, além 
de assumir a posição de principal pagador e devedor solidArio 
(clAusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 
cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS ESTADOS FPE. 

Seria necessArio, no minim°, que a pri5pria União 
entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A 
Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupg6es. 

Porém, tamanho apocalipse não se afigura 
provAvel, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
prazos, jA tendo abatido até a presente data todos os depftitos, 
devidos, diferenças, juros e atualização monetAria (JAM), além de 
multas, sobre os - recolhimentos EM atraso, acertando Os 
compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portan cerca 
de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa mais 
de 40% do total do débito. 

Restaria finalmente como argumento, a situação do 
empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus 
créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (cláusula oitava) a recolher todo o montante 

de discussão. 

2 



E 

devido, de uma vez si!', a cada um que venha necessitar de sac --lo, 
ou no caso de demissAo. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejuizo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

O que havia de ser feito acerca desse assunto jA o 
foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, ap6s 1992 
estAo estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas 
parcelas inadimplidas no passado encontram-se ausentes de 
qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as informagbes supra, além do 
citado termo, o qual contém rigorosissimas cláusulas e elevadas 
penalidades, junta-se, em anexo A presente, c6pia do Laudo 
Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARAO.J0, 
designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 
documentagAo da ora Reclamada, com ci prop6sito de averiguar a 
real situagAo de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusAo do Sr. Per  expressa nos itens 11 e 
12 do laudo em apreço, é deveras esclarecedora, pelo que per tine 
reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a 
necessidade de realizar levantamento mensal dos salários de cada 
funcionário para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 
juros e atualização monetária e multas, pois o mesmo jA foi 
realizado pela Caixa Econômica Federal e além disso a Reclamada 
vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o 
Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica. Federal e a CODEMAT, 
ficando prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 
seja sobejamente impeditivo das pretens6es dos autores, resta 
abordar ainda o principal: a litispendência. 

Conforme atesta a CertidAo inclusa A presente, 
tramita pela insigne la. JCJ de CuiabA, Reclamação Trabalhista 
oposta pelo pre5prio sindicato que representa os servidores da 
CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os 
recolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificaçAo das 
ag6es, ou seja, a reedigAo em julzo de agAo ainda em andamento, 
constata-se a pendência da lide, afigurando--se inadimissivel o 
prosseguimento desta que ora se opôs, nesse particular, pelo que 
se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 
julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, Vy de 
nossa lei Adjetiva Civel, subsidiariamente aplicada. 

2 - INéPCIA DA INICIAL - CORREÇA0 MONETARIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 262 . A petigdo inicial indicarA: 
I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia (A o term° que se reserva para definir 
ato postulatdirio da parte formulado defeituosamente. 

3 
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0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo 
conforme depreende-se da Exposiçao de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas 
exclusivamente A parte que alega o fato constitutivo de 
direito, constitui-se na mais acentuada caracteristica 
principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente 
Onus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
fosse inquisiteirio, não haveria falar em Onus da prova, pois que 
sua indicação caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como c abe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago 
com atraso e uma relagao de datas supostamente apuradas pelo 
Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 
provas, não det6m o condao de algar-se a plano de verdade 
irrefutável, fato que realmente jamais ocorreu uma vez que os 
salários dos servidores sempre foram pagos religiosamente em dia. 

0 mero arrozoado na':' 6 suficiente para provar um 
fato, surge a imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, 
que prescreve, "verbis”: 

cabe 
seu 
do 

6 o 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 
- ao autor, quanto ao fato constitutivo 

de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausOncia de provas que 
corroborassem a alegação de atraso no pagamento de salários, 
cujo Onus a autora incumbia, impossibilitando a realizagao da 
cognição pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que 
não poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vossa 
ExcelOncia, fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a 
extingão do processo nesse particular. 

3 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou na 
CODEMAT, ora Reclamada, 6rgao da administraçao petblica indireta 
sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral 6 produto de flagrante 
ilegalidade e 6 totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver a Autora 
ingressado no emprego petblico sem submeter-se ao indispensável 
concurs° Oblico. 

A Constituigtio Federal, ao tragar os principios 
norteadores da administragao prescreve em seu artigo 37, 
verbis: 

"A administragao pablica direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos poderes da UniAo, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Munic/pios, obedecerá aos principios de 



legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 
seguinte: 

I - OMISSIS. 
II - a investidura em cargo ou emprego pdblico 

depende de aprovação prévia em concurso pablico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 

ParAgrafo Primeiro - OMISSIS 
ParAgrafo Segundo - a não observAncia do disposto 

nos incisos II e III implicar& a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsAvel, nos termos da lei". 

Os !cones da exegese constitucional brasileira, 
todos eles jA se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSE AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratag8es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Reclamada 6 sociedade de economia mista de que o 
Estado de Mato Grosso 6 acionista majoritArio, integrando, pois, 
a administração indireta estadual. Nessa qualidade, insofismAvel 
que os atos de gestão praticados pelos que a dirigem, submetem-se 
em absoluto aos ditftmes da legislação que rege a administração 
pablica, mormente no que se refere A forma de investidura no 
emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo apôs 
o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 
contratagjies de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 
o que vem redundando no assoberbamento as  de suas 
obriciag6es financeiras, na inviabilizagão de sua pri5pria e 
especifica fungão de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas sac., pois, essas celebrag6es, pleno jure, e 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se faz atentar para os efeitos da 
decretação dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 
não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
Jurisprudência. Um dos mais consultados exegetas da legislação 
laboral, o emérito Jurista DtLIO MARANHÃO, em sua obra 
"INSTITUWES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, pg. 243, ensina 
que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo 
os principios do direito comum, produziria a 
dissolução "ex tunc" da própria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestagão do trabalha em virtude do 
contrato nulo. Assim, não é possivel aplicar-se, no 
caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. 
Dai porque os salArios que jA foram pagos, não 
devem ser restituidos, correspondendo, como 
correspondem, a contraprestação definitivamente 
realizada. 
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4 Se o trabalho foi prestado, ainda que com base e 
um contrato nulo, o salArio ha de ser devido; o 
empregador obteve o proveito da prestação do 
empregado, que sendo por natureza infungivel não 
pode ser restituida. 
Imp6e-se por conseguinte, n pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salArio, 
para que não haja enriquecimento iliciton. 

Essa novel constituigão brasileira não inovou no 
estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo peAblico; nada mais fez que recepcionar os critérios consagrados pela Carta de 1969. 

A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 1969, que igualmente recepcionou o Texto Maximo de 1967, no que se refere A forma de investidura no serviço pablico estabelecia em seu artigo 97: 

"Os cargos pftlicos serão acessiveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei. 
Paragrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
pablico dependera de aprovação prévia em concurs° 
pablico de provas ou de provas e titulos salvo os 
casos indicados em lei." 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
assente, A margem de qualquer devida, que servidor ou funcionario 
pelblico 6 aquele que se vincula contratualmente A administração 
pablica, seja ela direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 ja dava explicitamente 
aspecto conceitual do servidor pablico ao tratar da proibi çã':' 
cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - É vedada a cumulação remunerada de cargos 
ou fung6es pablicas. 
ParAgrafo Segundo - A proibigão de acumular se estende 
a cargos, fung6es, ou empregos farn autarquias, empresas 
pablicas e sociedades de economia mista." 

o 
da 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurso 
pablico ainda que anteriormente a atual constituigão, nem por 
isso esta infensa aos efeitos profilaticos dela, cujas 
disposigbes se constituem em mero prolongamento do que continha a 
Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao serviço , pablico. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com a 
Reclamante ainda sob a vigência da Constituição de 1969, 6 
igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser 
declarado. 

P1/41 C:3 19 -F IC) 

Na hipftese de que alguma matéria ultrapasse as 



preliminares eriçadas, 
adentrando ao mérito. 

a Reclamada prossegue sua contestaça?v6. 

DA PRESCRIÇÃO 

Devido a que a autora não especificou as datas a 
que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a 
reclamada, preventivamente, vem em relação a todos eles requerer 
sejam observadas as datas de prescrição dos direitos suplicados, 
os quais, em função de preceitos, inclusive constitucionais, não 
poderão retroagir alem dos limites impostos para tal. 

Dessartey ainda que o pedido de correção monetária 
superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a 
prescrição para perfodos anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, na 
improvável hipftese de superar a preliminar que o prejudica, 
deveria adstr ir -se ao per '::'dc' posterior a 07.07.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, 
celebrado que foi em plena transgress Leis ão As que 
disciplinavam a Polftica Salarial da época. 

A lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas 
salariais ao tempo da formalização do ACT, bem como no advento do 
"Termo Aditivo", em 27.09.90, eis que somente foi revogada pala 
lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de 
critérios para alterag6es salariais e plenamente vigentes A 
época, impunham limitag8es precisas, as quais foram frontalmente 
transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pert inc trazer a lume o v, ac6rdão que debruçou-se 
com notável oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial - Modificação do 
convencionado 
As leis ‘ regulamentadoras da Politica 
Salarial do Pais contem normas de ordem 
petblica, de carttter impositivo e cogente. 
Sobrep6em-se hierarquicamente aos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposig6es convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da politica 
econftica-financeira do governo ou 
concernente A politica salarial vigente (art. 
63, CLT), não gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 
correção automática dos salArios suprimindo a 
indexagao pelo IPC, nAo tem mais qualquer 
eficAcia norma da convengao coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrArio, porque essa norma está 
derrogada". 
TRT - PR-RD-4812/91 - (Ar. 3a. T6867/92) 
Rei. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 



11.09.92 - pg. 129. 

E, no mesmo diapasão: 

Antecipagão salarial - Supervenância de lei 

"Reputa-se invalido o pacto que o empregador 
em determinado momento obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipação salarial 
se, e quando a diferença entre IPC e URP 
superasse a 30%, se antes mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergéncia 
vedando quaisquer reajustes de pregos e 
salarios. Inocorrância de ofensa a direito 
adquirido ou neg6cio juridic° perfeito 
celebrado buscando ocorréncia de fato 
futuro. Sentença que se mantém". 
TRT 3a. Reg. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) - Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMO, 07.07.92 - 
p&p. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta 
afronta legal e integral nulidade insitas no ACT e TA, él de se 
frisar que nem expectativa de direito eles geraram, haja vista 
que no azo da celebração jA vigiam normas de ordem petblica 
impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 
que competia a observância legal. 

Ademais, se é pacific° que a superveniância 
de lei contraria As concessLies perpetradas jA lhes anularia os 
efeitos, ainda com muito mais razAo tal oco rre no caso em tela, 
em que as indevidas concess6es incompatibilizaram com -se a 
legislação vigente. 

Revela aduzir que o principio da norma mais 
vantajosa ao trabalhador não tem cabimento no caso em tela, por 
se tratar de assunto de ordem pablica. 

A pre5pria CLT, adiantando-se a provAveis 
controvérsias acerca da aplicação desse princ/pio e prevenindo a 
possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, 
insculpindo no artigo So.: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas e 
a Just iça do Trabalho, na falta de disposig6es 
legais ou contratuais, decidirão, conforme o 
caso, pela jurisprudéncia, por analogia, por 
equidade e outros principios e norma gerais 
de direito, principalmente do direito do 
trabalho y e, ainda, de acordo com os usos e 
Costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça sobre o interesse 
pdblico". (destacamos) 

Como se vé, trata-se de circunstância 
prevista no c6digo obreiro, e para qual o pr6prio diploma 
consolidado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica ao 



empregado quando conflitante com o interesse pekblico. 
Admitir-se o contrario seria erigir uma 

muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma 
impenetravel as disciplinag8es legais que orientam as relag8es 
jurldicas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo 
um "status" de intangibilidade incompatível com os principios 
basilares de todo o arcabouço jurídico. 

É de hialina clareza que o malsinado ACT 
jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo 
e sem efeitos, o pedido de suas concess6es Et inacolhfvel 
juridicamente, pelo que se requer sua inteira improcedência. 

Ao mês de FEV/91, ainda que V. Exa. julgasse 
legItimo o ACT, os reajustes não poderiam ser avençados por 
força do art. So. da Lei No. 8.178/91, que determinou a f6rmula 
de rajustes cabfvel e exclusiva para aquele mês. 

Finalmenteytendo em vista que a vigência do 
multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o 
pedido do reajuste referente a MAIO/91. 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e 
Termo Aditivo, os mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que 
devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 
em seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservgncia as formalidades legais 

Os acordos coletivos sac, regulamentados pela OLT, 
através dos artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os 

indispensAveis A sua eficAcia jurfdica. 
As alterag8es As normas coletiva de trabalho, por 

sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observAncia das 
disposig6es do artigo 615 do citado diploma original. 

A teor do que disp6e o artigo 615 e parAgrafos, 
Acordos Coletivos sao passíveis de alterag6es apenas por outras 
normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas 
formalidades legais a que se ateve o acordo original. 

A legislação que regula os Acordos Coletivos não 
contempla a possibilidade de Termos Aditivos meramente 
confeccionados na informalidade banal existentes nos contratos 
particulares alienfgenas As normas coletivas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião de 
gabinete, a qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um 
sópro de legalidade de forma minimamente necessAria para que se 
sustente juridicamente, sequer a participagão COLETIVA dos 
empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera 
indispensAvel para a validade e eficAcia do ato juridic°, nAo se 
aperfeigoando. 

pressupostos 

0 art. 615 da Consolidagão das Leis do Trabalho, 
disciplinandO a formalizagdo de avenças desses jaez, prescreve 

"Art. 615 0 processeo de prorrogação, 
revisão, denancia ou revogação total ou 

9 



• 

• 

parcial de ConvengAo 
subordinado , em 
da Assembléia 
convenentes ou 
observância do 
(grifamos) 

ou Acordo ficará 
qualquer caso, A aprovagAo 
Geral dos Sindicatos 
Rartes acordantes, com 
disposto no art. 612. 

Parag. lo. 0 instrumento de prorrogagAo, 
revisAo, deneincias ou revogagAo de Convenço 
ou Acordo será depositado para fins de 
registro e arquivamento, na reparticAo em que 
0 mesmo originariamente foi depositado, 
observando o disposto no art. 614. 
Parag. 2o As modificag6es introduzidas em 
ConvengAo ou Acordo , por força da revisão ou 
de revogagAo parcial de suas cláusulas 
passarAo a vigorar 3 (trOs) dias ap6s a 
realizagAo do depeisito previsto no Parag. 1 . 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 
legal, ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos slif poderAo celebrar 
conveng6es ou Acordos Coletivos de Trabalho 
por deliberação de Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e votagAo, em primeira 
convocagAo, de 2/3 (dois terço), dos 
associados da entidade, se se tratar de 
ConvengAo, e dos interessados, no caso de 
Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos 
mesmos. 

Parag. 12 0 "quorum" de comparecimento 2 

votação, sera de 1/8 (um oitavo) dos 
associados em segunda convocação, nas 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 
(cinco mil) associadns". 

Ora, as notas introdut6rias 
conferiu pretensas majorag6es aos salários dos 
conta da forma absolutamente alheia aos ditames 
como é de se transcrever do TA fls...,: 

da aditivagão que 
Reclamantes, dAo 
que a lei imp6e, 

"Em reuniAo realizada no dia 04 de setembro 
p. passado, o Oovernador do Estado, naquele 
ato representado pelos Exmos. secretários de 
Estado da AdministragAo e da Fazenda, e 
representantes dos servidores pablicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

1_0 



Por decisão unanime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reunião", que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados 
nos salários dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT nos itens e condiOes a seguir". 

A teor do que se consignou no "Termo 
Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a sua pobreza de 
elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de constar e que se 
constituem em condição "sine quibus" A sua validade, uma vez que 
nenhum momento se refere à participagão do corpo diretivo do 
pr6prio Sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, 
forum soberano para decis6es nesse sentido, competente outorga de 
poderes. 

0 que dele consta 6 a solitAria e 
desautorizada anuOncia do Presidente daquele sodalicio lançada em 
documento lavrado em local que nao declina, em sede de que não 
traz noticia. 

• 
Os termos em que vazado denunciam que a 

decisão entre as partes visavam o cometimento de obrigag6es de 
forma ampla, no atacado, .A feição do que normalmente se 
estipulam A administração do Governo, de forma geral, nao se 
atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 
pessoa juridica de caracteristicas de direito privado, 
constitufda sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as 
sociedades anônimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalmente, na':' se 
subordinam a ingerências que não prescindem do "referendum" de 
Assembléia Geral pr6pria, fato que no presente caso não ocorreu, 
conforme reza o seu pr6prio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 
que se referiu, suso 

Não tendo assim, se revestido das 
formalidades que a lei reputa, indispensável A sua plena 
validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausência insanável 

á da exiquibilidade, não sendo portanto document° hbil A 
instrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 
sede de mérito venha considerar válido o ACT e seu "Termo 
Aditivo" por julgar que não ofenderam disposição legal, por outra 
forma estará igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, 
suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inobservancia das formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua pega inicial que a 
Reclamada cumpriu os indices avençados, "ATÉ 0 MS DE FEVEREIRO 
DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do tilts de mar g.° 
daquele mesmo ano". 

Na hiptitese de que esse Honrado Juizo defira cis 
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reajustes pleiteados, dois fatos relevantes devem ser., 
considerados: / 

0 primeiro diz respeito aos indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expôs 
forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e não 
por multiplicação capitalizante, como clever& ser apurado 
posteriormente, em liquidação de sentença, havendo o deferimento 
para tais pleitos. 

0 outro aspecto que faz-se mister considerar, 
6 o de que o TA não poderia conceder reajuste para maio de 1991, 
tendo em vista que todo acordo coletivo estipula um prazo de 
viggncia para seus pr6prios dispositivos, invariavelmente de um 
ano, até a preixima data base. 

Como a data base para a Assembléia que 
efetua os acordos coletivos dos empregados da Reclamada ocorre 
em Maio a cada ano, como estampado no ACT 93/94 juntado pela 
autora, a viggncia de todos eles, como se depreende do texto do 
pr6prio ACT colacionado aos autos, percorre o period() que vai do 
primeiro dia do ms de maio até o dia 30 de abril do ano 
subsequente. 

• 
Como a vigéncia do ACT 90/91 iniciou-se em 

01.05.90, sua eficAcia exauriu-se em 30.04.91, e um "Termo 
Aditivo" or  dele não poderia estabelecer reajustes para 
além de seu prazo legal. 

Assim, totalmente improcedente a inclusão de 
reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLUÇÃO 018/91 - REAJUSTE DE 50% 

Apôs o advent° da Lei 8.178/91, em março daquele 
ano, esta Companhia cancelou as Resolug8es 01, 02 e 03, que 
concediam os aumentos a partir daquele més, conforme estabelecido 
no TA. 

Aos '18.06.91, cedendo As press6es salariais 
consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora 
Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 

Assim, foi firmada a Resolução 018/91, concedendo 
um reajuste salarial de 50%, retroativo a abril/91, ms em que 
incidiria o primeiro reajuste revogado. 

Atentando-se bemy A tal concessão não se obrigava 
a Reclamada, e em verdade, ela veio a transgredir as normas 
salariais vigentes, jA que a Lei no 8778/91 coibia reajustes 
naquele patamar. 

Entretanto, tal questão não merece maior 
interesse, até mesmo porque a aludida concessão hoje integra os 
salArios dos servidores da ativa de forma definitiva e 6 direito 
assegurado. 

0 enfoque que se busca 6 que houve uma concessão 
de 50%, e caso os indices de reajustes sejam acolhidos, deles 
hão de se descontar o que foi efetivamente concedido. 

Ou seja, se apesar de todas as raz6es retro 
expendidas, as semlicas que entendemos indevidas prosperem, 
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• 

requer-se seja devidamente abatido daqueles Indices o montante de 
50%, efetivamente concedido A época, e que visava atender as 
expectativas salarias jA deflagradas aptis o firmamento do Termo 
Aditivo. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 
nestes termos e nos melhores de direito dever& ser a presente 
contestag.ao ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 
de acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o 
mérito, pela procedência das razoes expostas para declarar nulo 
de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas 
custas e demais cominagOes legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal da Reclamante e 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

CuiabA/MT, 29 de setembro de 1995v 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.4 REGIÃO 

2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do mês de outubro do ano de 1995, reuniu-se a T Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente RUI CESAR PUBLIO B. 
CORREA e os Srs. Juizes Classistas .que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 
1386/95 entre partesçArairtes Rodrigues de Arruda e Codemat - Cia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso, reclamante e reclamada, respectivamente. 

As 14h11 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as 
partes. 

Presente o reclamante assistido pelo Dr. Marcos Dantas Teixeira, OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sra. Odete Pinheiro da Silva acompanhada pela 
Dra. Odilza Pinheiro da Mata, OAB/MT 891. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com documentos dos quais se di vista à reclamante, que assim se manifesta: 
"Não deve prosperar a arguição de litispendencia do recolhimento de FGTS, tendo em vista 
que a documentação apresentada pela defesa referente ao processo 072/92 que tramita perante 
a la JCJ de Cuiabá-MT está continenti com o pleito requerido no presente processo, já o que 
foi deferido naqueles autos está limitado no tempo. A reclamante impugna o documento 
intitulado Resolução 18/91, eis que no art. 2° do referido instrumento a empresa ré se obriga 
concessão de abono à razão de 50%. Entretanto abono não é salário e o reclamado sequer 
apresenta holerite de pagamento comprovando o repasse do mencionado abono ou da quitação 
dos reajustes pleiteados. Também está indefeso d reclamado quanta aos pedidos de multas, 
juros e correação por atraso de pagamento de salários, pois como foi mencionado não 
apresentou recibos de pagamento salarial. A reclamante reporta-se à exordial e ratifica-a em 
todos os seus termos". Nada mais. 

As partes declaram não ter outras provas a produzir, razão pela qual encerra-se a instrução 
processual. 

Razões finais orais remissivas. 

Rejeitada a Ultima proposta conciliatória. 

Para julgamento designa-se o dia 26.10.95, às 17h53. 

Cientes as partes. 

Suspendeu-se is 14h20. 

Nada mais. 

1 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e seis dias do mas de outubro de mil novecentos e 
noventa cinco, sob a Presidência do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto JOSE 
MIRANDA DE CASTRO, presentes os Exmos. Srs. Juizes Classistas, que ao 
final assinam, reuniu-se a 2' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT., 
para audiência relativa ao Processo n° 1386/95 entre partes ARANTES 
RODRIGUES DE ARRUDA e CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante 
e reclamada, respectivamente. 

Às 17:53 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes, que se fizeram ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Presidente foi proposta a solução do 
litígio e, após colhidos os votos dos Exmos. Srs. Classistas, a Junta proferiu a 
seguinte sentença: 

1- RELATÓRIO 

Através da petição inicial de fls. 03/06 ARANTES RODRIGUES 
DE ARRUDA ajuizou a presente reclamação trabalhista em face da 
CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO ao argumento de que foi contratado pela reclamada em 10,04.75. 
Disse mais, que em 27.09.90 a entidade de classe à qual pertence firmou com a 
reclamada Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho então vigente 
fixando reajustes salariais para os meses de outubro de 1990 a maio de 1991, o 
qual foi cumprido apenas parcialmente. Disse mais, que a empregadora não 
cumpriu suas obrigações em relação ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço a partir de junho de 1986 e que sistematicamente vem atrasando o 
pagamento dos salários do autor. Diante de tais fatos pleiteou: diferenças 
salariais nos percentuais de 94,57% a partir de março de 1991, 19,40% a partir 
de abril de 1991 e 44,80% a partir de maio de 1991, com a incorporação 
definitiva dos indices ao salário; reflexos das diferenças salariais sobre férias, 
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salário trezeno, licença prêmio, gratificações e FGTS; recolhimento do FGTS 
desde junho de 1986; juros e correção monetária sobre os salários pagos com 
atraso e honorários advocaticios. Atribuiu à causa o valor de R$ 300,00. 

Corn a exordial vieram a procuração de fl. 07 e os documentos de 
fls. 08/20. 

Regularmente notificada (fl. 21), a reclamada se fez representar na 
audiência designada (fls. 22/23) por preposta credenciada (fl. 38), oportunidade 
em que, via procurador constituído (fl. 37), apresentou a contestação de fls. 
24/36, através da qual, argúi a inépcia da petição inicial e a litispendência em 
relação ao FGTS. Sustenta mais, a nulidade contratual, a prescrição parcial, a 
improcedência das diferenças salariais perseguidas pela autora e dos demais 
pedidos elencados na peça de ingresso. 

Com a defesa vieram os documentos de fls. 39/87. 

Em audiência o autor manifestou-se sobre os documentos juntados 
pela reclamada. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

Em razões finais o reclamante pugnou pela procedência e o 
reclamado a improcedência da ação. 

Sem sucesso as tentativas de conciliação (fl. 22 e 23). 

o relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Análise sobre as alegações de inépcia da petição inicial 

Em preliminar a demandada sustenta a inépcia da petição inicial 
fincando posição na ausência de provas quanto aos fatos atinentes aos atrasos 
dos pagamentos salariais. 
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E bem verdade que ao autor compete provar o fato constitutivo do 
direito pleiteado. 

Não obstante, ao afirmar que os salários dos servidores sempre 
foram pagos religiosamente em dia, obstáculo da pretensão perseguida, a 
reclamada atraiu para si o onus probandi nos termos dos artigos 818 da CLT 
combinado com o inciso II, do artigo 333 do CPC de aplicação subsidiária ao 
Processo do Trabalho. 

Rejeita-se, assim, a preliminar de inépcia quanto ao pedido de 
pagamento de juros e correção monetária sobre os salários pagos em atraso. 

2.2 - Litispendência 

Em preliminar a reclamada sustenta litispendência em relação ao 
FGTS, argumentando que perante à la JCJ desta Capital tramita o processo n° 
072/92 com identidade de partes e objeto. Alicerça sua assertiva na certidão de 
fl. 63 e na petição inicial de fls. 64/78. 

De fato o demandante integra o processo acima identificado, com 
idêntico objeto, havendo indiscutível litispendência. 

Via de conseqüência, extingue-se o pedido de recolhimento do 
FGTS sem julgamento do mérito na forma do inciso V, do artigo 267 do CPC. 

2.3 - Prescrição 

A reclamada argúi a prescrição em relação ao pedido de correção 
monetária e FGTS, os quais, ao seu ver, devem limitar-se ao período posterior 
a 07.07.90. 

No que concerne ao pedido de correção monetária sobre os 
salários em atraso, nenhuma razão assiste à reclamada. 0 pleito não foi 
alcançado pela prescrição qüinqüenal insculpida na letra a, do inciso XXIX, do 
artigo 7° da Carta da República, posto que está incluído nos cinco anos que 
antecederam o ajuizamento da demanda. 

k 
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No que pertine ao FGTS, melhor sorte não reserva A demandada. 
A prescrição pelo não recolhimento dos depósitos fundiários é trintenária 
consoante orientação jurisprudencial emanada do Enunciado n° 95, do Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Indefere-se, portanto, a pretensão. 

2.4 - Diferenças salariais 

Pleiteia o reclamante diferenças salariais de 94,57% (noventa e 
quatro virgula cinqüenta e sete por cento) a partir de março de 1991, a incidir 
sobre o salário de fevereiro/91, composto de 12,55% (doze virgula cinqüenta e 
cinco por cento) mais IPC de dez/jan/fev; 19,40% (dezenove vírgula quarenta 
por cento) a partir de abril de 1991, a incidir sobre o salário de março de 1991, 
referente aos 12,55% (doze vírgula cinqüenta e cinco por cento) pactuados 
mais 6,09% (seis virgula zero nove por cento) de ganho real; e, 44,80% 
(quarenta e quatro virgula oitenta por cento) a partir de maio de 1991, a incidir 
sobre o salário de abril de 1991. 

Em contestação a reclamada sustenta a nulidade do contrato de 
trabalho, a nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho, a nulidade do Termo 
Aditivo e a concessão de reajuste salarial retroativo a abril de 1991. 

Quanto ao festival de nulidades, nenhuma assiste à reclamada. 

Ao contrário da tese esposada pela parte integrante do pólo 
passivo da demanda, não há qualquer vicio a invalidar o contrato de trabalho 
celebrado pelas partes litigantes. 0 autor foi contratado em 16.02.71, antes, 
portanto, da edição da nova Carta da República que passou a exigir concurso 
público de provas ou de provas e títulos para acesso a cargo público. 

A época coexistiam o regime celetista e o estatutário por força do 
permissivo insculpido no Decreto-Lei n° 200/67 que regulamentou a 
organização da Administração Federal (arts. 96, 99 § 2° e 104 § 1 0), cujas 
regras foram estendidas aos Estados e Municípios. 
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Também diz a reclamada que o Acordo Coletivo de Trabalho 
padece de nulidade absoluta, celebrado que foi em plena transgressão às Leis 
que disciplinavam a Política Salarial da época. 

Não há falar em nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho 
celebrado na vigência da Lei 8.030/90 quando a livre negociação foi 
incentivada pelo art. 3° desta fonte formal do Direito do Trabalho. 

Demais disso, coexistindo dois preceitos trabalhistas, de um lado o 
acordo coletivo de trabalho e do outro a norma que disciplina a política salarial 
ditada pelo Poder Público, caraterizando o conflito de normas, aplicar-se-á ao 
caso concreto aquela mais benéfica ao trabalhador face ao consagrado principio 
da aplicação da norma mais favorável, no caso vertente o acordo coletivo de 
trabalho. 

Nesse sentido leciona Amauri Mascaro Nascimento em sua obra 
CURSO DE DIREITO DO TRABALHO: 

Havendo duas ou mais normas jurídicas 
trabalhistas sobre a mesma matéria, será 
hierarquicamente superior, e portanto aplicável ao 
caso concreto, a que oferecer maiores vantagens ao 
trabalhador, dando-lhe condições mais Avorciveis, 
salvo no caso de leis proibitivas do Estado. 

Ao contrário do direito comum, em nosso 
Direito, a pirâmide que entre as normas se forma 
lerá como vértice não a Constituição Federal ou a 
lei federal ou as convenções coletivas de modo 
imutável. O vértice da pirâmide da hierarquia das 
normas trabalhistas será ocupado pela norma 
vantajosa ao trabalhador, dentre as diferentes em 
vigor. (Obra e autor citados, 10' Edição. São Paulo. 
Saraiva. 1992. Pág. 178). 

Nem mesmo a Lei n° 8.178 de 01.03.95 revogou o pactO 
convencional. A propósito merece destaque a seguinte decisão regional: 
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A Lei posterior e prejudicial aos interesses dos 
trabalhadores não revoga as vantagens 
anteriormente conquistadas através de Convenção 
Coletiva de Trabalho, em face do principio da 
irretroatividade das leis e da parêmica pacta sunt 
servanda. Ao fixar novos indices, após a edição da 
MP - 154, o Governo Federal reconhece que a 
inflação persiste, justificando, assim, os reajustes 
salariais anteriormente conquistados, sendo 
desarrazoada a invocação à cláusula rebus sic 
stantibus. Ac. TRT 11 a Reg. (Ac. 2197/92), Rel. Juiz 
Marinho Bezerra, DJ/AM 02/10/92, Jornal 
Trabalhista, Ano X, n°444, p. 195. 

A reclamada alega, ainda, a nulidade do Termo Aditivo de fls. 
09/11, segundo ela, por não observar as regas do artigo 615 da Lei 
Consolidada. 

A alegação é inconsistente posto que nenhuma prova a demandada 
produziu a respeito, consoante lhe competia. 

Ademais, ao condicionar a revisão do acordo ou convenção A 
aprovação em Assembléia Geral dos Sindicatos convenentes, referido 
dispositivo está direcionado aos membros das categorias envolvidas na 
negociação de modo a evitar que dirigentes sindicais despreparados ou 
inescrupulosos celebrem acordos ou convenções prejudiciais As classes 
envolvidas. Como tal, considerando que a reclamada celebrou diretamente o 
pacto, somente os membros da categoria profissional possuem legitimidade 
para argüir a nulidade do ato jurídico, vale dizer, se algum vicio de forma 
existe, este não socorre a reclamada, notadamente quando cumpriu 
parcialmente as obrigações, ratificando o ato. Ademais, inadmissível que a 
parte seja beneficiada por sua própria torpeza. 

A concessão de reajuste além do prazo de vigência do Acordo 
Coletivo de Trabalho, no caso um mês, de forma alguma, invalida o 
aditamento, notadamente quando a norma laboral admite prazo de eficácia de 
até dois anos (§ 30 do artigo 614 da CLT). 
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Quanto ao cálculo dos indices, assiste inteira razão à reclamada. 
De fato em se tratando de indices de naturezas diversas, deverão ser compostos 
por soma simples e não por multiplicação como quer o autor. 

Por outro lado, com o escopo de coibir o enriquecimento sem 
causa, os reajustes efetivamente concedidos acima da política salarial ditada 
pelo Governo Federal serão compensados. 

Destarte, deferem-se ao reclamante as diferenças salariais 
pretendidas e convencionadas em 27.09,90 através do referido Termo Aditivo, 
nos limites do que acima foi exposto. 

As diferenças salariais ora concedidas ficam limitadas 
celebração do Acordo Coletivo imediatamente posterior ou, na falta deste, até o 
limite de dois anos a contar do termo inicial do Acordo Coletivo de Trabalho, 

As diferenças salariais deferidas também integram as demais 
verbas de natureza salarial, mais exatamente as gratificações, férias, 130 salário 
e FGTS, pelo que, defere-se os reflexos pretendidos. 

2.5 - Juros e correção monetária sobre os salários pagos em 
atraso. 

Diz o reclamante que sucessivos atrasos foram verificados no 
pagamento dos salários mensais, em conformidade com as datas informadas 
fl. 05 dos autos. 

A demandada, ao seu turno, afirma que os salários dos servidores 
sempre foram pagos religiosamente em dia. 

reclamada competia comprovar o pagamento tempestivo dos 
salários da autor, encargo do qual não se desvencilhou, elevando à qualidade de 
verdade processual os fatos sustentado na peça vestibular. 

Demais disso, é público e notório que o Estado de Mato Grosso 
não cumpre regularmente com suas obrigações salariais. Os órgão de 
comunicação, falada, escrita e televisada, estão a noticiar diariamente atraso no 

(q? 
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pagamento dos salários dos servidores, quando não, greves por falta de 
pagamento dos mesmos. 

Tem-se, assim, como verdadeiras as datas dos efetivos 
pagamentos, aquelas informadas na petição inicial, as quais devem ser 
observadas para os efeitos da presente decisão. 

Como à época vigorava alta taxa inflacionária, os atrasos 
verificados acarretaram substanciais perdas salariais à reclamante devendo a 
empregadora reparar tais danos. 

Deferem-se, assim, ao reclamante, juros e correção monetária 
sobre os salários de março a dezembro de 1991, em conformidade com as datas 
informadas na peça vestibular, 

O pedido de multa é improcedente principalmente porque não ha 
previsão no Acordo Coletivo de Trabalho trazido com a exordial. 

2.6 - Honorários Advocaticios 

Face à ausência dos pressupostos da Lei n° 5.584/70, notadamente 
no que se refere ao valor do salário da reclamante, superior ao dobro do 
mínimo legal, e, em face da suspensão dos efeitos do artigo 1° da Lei 11° 
8.906/94 pelo Supremo Tribunal Federal através da ADIn 1.127-DF, o pleito 
é improcedente. Indeferem-se. 

3- DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a 2' Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT, à unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial, 
extinguir sem julgamento do mérito o pleito relativo a FGTS em face da 
litispendência, e, no mérito acolher parcialmente a reclamação para condenar 
CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO a pagar a ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA, em quarenta e 
oito horas a contar do trânsito em julgado da presente decisão, as diferenças 
salariais e reflexos deferidos no item 2.4 supra; juros e correção monetária 
sobre os salários pagos em atraso, tudo em conformidade com a fundamentação 
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retro que integra o presente dispositivo para todos os fins. Compensar-se-ao os 
reajustes efetivamente pagos no período. Improcedentes os demais pleitos dos 
quais o reclamado fica absolvido. 

Sao devidos juros e correção monetária na forma da lei. 

Liquidação por cálculos. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o 
valor de R$ 2.000,00, arbitrado para esse fim. 

A reclamada, no prazo de quinze dias a contar do transito em 
julgado da presente decisão, deverá comprovar nos autos o recolhimento das 
contribuições previdencidrias e fiscais, se incidentes, nos termos dos 
Provimentos 01 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

As partes estão cientes desta decisão para os efeitos do disposto 
no Enunciado n° 197 da Súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho 

Encerrou-se As 17:54 horas. 

JOSÉ MIRAND ASTRO 
Juiz do Tra11iiíubstituto 

anoresClt1,ea 
ulz — Classista 

Rspr Manias dos Empregados 

,A9AA),
iOnidnio Oabriet bas &sox Alto 

JuIz - Classista 
Roprountanto dos Empregadores 
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documentos requeridos pelo Sr. perito em 1-0 dias. 

je/ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2 JUNTA DECONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miraiydgaeis , 441, bairro Bancrerifir fes. 
NOTTFICAÇÃO N° 6214/95 EM 12/ f2 195 

PROdESSOW 1386/95 
MANIE: ARAN 1ES RODRIGUES, DE ARRUDA 

CODEDIAT 
• 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos iteln(s) abaiNo: 

\. 
••• 

Desp. de fl 100- Intime-se a reciarrwla apresentar os 
- 

Certifico que o presente expediente foi encaminhado ao destinatário, via postal em 12/12/95 

_7 — 

ECEBT 
Q.6 

'Zsgomi 0 
CODEMAT
A/C DT ODMZA P DA MATA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
CYCIABA-M 

Diretor da,S ecrptatia 

or _y 
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CNJ 
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SS 

C:) 

cesso No. 1.386/95 - 2a. JCJ de CuiabA/MT.P°6t" lQe
lamante: Arantes Rodrigues de Arruda 2 •

Ite-clamado: 'CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento dosEgr 

Evandro Benedito do 
Contador CRC/MT 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 2a. JCJ DE CUIABA-MT 

Ricebiclo Hole. 
Vistos etc. 

! I: Homologo os alculos de 

fiziiido 

14C 
o ° 

cr
kkettA,1 li1 _2__ u2+?ï.3 -39CO ° :,/ Principal 

to execiiiepido em: 

Custas 
Editais F.$ 

Emoluraentes  

HonorUries 
florloyAr*.cu 

ot6 a da.t1 „Oi 0 6 1.

Cito-se a executada. 

-SC 

fr 5 -0M; 

 • 

, sam prejuizo de 

o exeqiient. ej. 
dir, / l 

ate 
111. 

EVANDRO BENEDITO DOS SAN RC/MT 
3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem mui respeit6sam ente 
a presença de V.Exa., apresentar em anexo o laudo pericial, que compõe-se de 
seis quadros, que demonstram o total devido em 01.06.96, no importe de R$ 
28.964,97 (Vinte e oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete 
centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 01.06 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de Renda na Fonte 
(=) Total do Reclamante 

R$ 2 8.964,97 r 
R$ 91,59' 
R$ 5.473,58 
R$ 23.399,80 

Estimando os honorários periciais em R$ 1.200,00 (Um mil e 
duzentos ream); co loca-se a disposição de V.Exa. para eventuais esclarecimentos, 
que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 22 de maio de 1.99 

Gmoi4/t4 Retails 64I ctinios 

Weft CIC/10 • 3690 

(IF 206 452 7111 • 114 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá Mr 



Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 3890/ 

Processo No. 1.386/95 - 2a. JCJ de Cuiabá/MT. . 
Reclamante: Arantes Rodrigues de Arruda 
Reclamado: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est de Mato Grosso.. 

RELATÓRIO PERICIAL 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 
determinações de r. sentença de fls. 89 a 97 e observada a evolução salarial dos 
reclamantes is fls. 112 a 114 dos autos. 

Os quadros 01 e 02 apresentam os cálculos das diferenças 
salariais do ACT, nos percentuais de 94,56% em março/91, de 19,40% em abril/91 
e de 44,80% em maio/91 e .os reflexos de ATS, férias gozadas, 13o. Salário e 
FGTS ocorridos no período da vigência da ACT, 9ue firmada em maio/90, com 
validade de 02 anos (Parágrafo 3o. do artigo 614 da CLT):' 

O quadro 03 demonstra a mora salarial ocorrida pelo 
pagamento em atraso, conforme datás estabelecidas na inicial is fls. 05, 
considerado a variação da TRD entre a data devida e a efetivamente paga. 

Os descontos da Contribuição Previdenciária - INSS e do.
Imposto de Renda na Fonte estio demonstrados, respectivamente, nos quadros 
04 e 05, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, a empresa 
deverá faze-10 acrescido dos encargos patronais. 

O resumo dos cálculos e o total do reclamante em 01.06.96 
está demonstrado no quadro 06. 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a tabela do 
TRT- 23a. região e juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados a partir do 
ajuizamento da ação. 

equidade. 
Este laudo pericial segue as norm as do principio contábil da 

'4 Cuiabá, 22 de maio de 

W. 4es clial*$ 

Coatailet MAI • 3800 

OF 200 452 711 • 34 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; FonefFax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 
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Evandro Benedito dos, 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

PROCESSO N° : 1.386/95 - 2' JCJ de Cuiabá/MT. 

RECLAMANTE : Arantes Rodrigues de Arruda 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 01- DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Salinio Base Coef. Moak TRT Solari° Atuakado 
DX Sandal 
(94,57%) 

DV. Saluda 
(19,40%) 

DE &brio! 
(440%) 

02/91 163.254,20 0,00686851 1.121,31 000 0,00 0,00 

03/91 163.254,20 0,00633042 1.033,47 977,35 0,00 0,00 

04/91 163.254,20 0,00581146 948,75 897,23 174,06 0,00 

05/91 163.300,00 0,00533210 870,73 823,45 159,75 440,4? 

06/91 163.300,00 0,00487395 795,92' - 752,70 146,02 402,63 

07/91 163.300,00 0,00442885 723,23 683,96 132,69 365,86 

08/91 266.800,00 0,00395610 1.055,49 998,17 193,65 533,94. 

09/91 302.500,00 0,00338765 1.024,76 969,12 148,01 518,39 

10/91 322.700,00 0,00282846 912,74 863,18 167,46 461,73 

11/91 322.700,00 0,00216707 699,31 661,34 128,30 353,76 

12/91 351.700,00 0,00168749 593,49 561,26 108,89 300,23 

13o. 351.700,00 0,00168749 593,49 561,26 108,89 300,23 

(=) Sub Total 

(+) Adicional por Tempo de Serviço (32%) 

(=) Sub Total 

(+) TRD de Maio/96 (0,5888%) 

(=) Sub Total 

s-4-) Juros de 1% ao mês de 04.09.95 a 31.05.96 (8,90%) 

(=) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

(=) Total em 01106.96 

Férias Gozadas. 

Total das DIE 
NalarkideRS 

wad 1C/IAT - 3190 
r0$ 2011 451 711 . 24 

0,00 

977,35 

1.071,29 

1.423,67 

1.301,35 

1.182,51 

1.725,76 

1.675,52 

1.492,37 

1.143,40 

970,38 

970,38 

13.933,97 

4.458,87 

18.392,83 

108,30 

18.501,13 

1.646,60 

20.147,73 

1.611,82 

21.759,55 

cle 

41° 



Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 3. 

PROCESSO N° : 1.386/95 - rJCJ de Cuiabit/MT. 
RECLAMANTE : Arantes Rodrigues de Arruda 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Solid° Base Coot /stools. TRT &slide Atualtado 
DE. Salarial DX Salarkd 
(94,57%) (19,40%) 

DE Solaria' Total das DE 
(44,60%) Salariais/RS 

01/92 351.700,00 0,00134483 472,98 447,29 86,78 239,26 

02/92 647.800,00 0,00107064 693,56 r 65590/. 127,24 350,85 

03/92 647.800,00 0,00086154 558,11 527,80 102,39 282,33 

04/92 647.800,00 0,00071155 460,94 435,91 84,57 233,18 

='.) Sub Total 

(+) Adicional por Tempo de Serviço (32%) 

(=) Sub Total 

(+) TRD de Maio/96 (0,5888%) 

(=) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao Ines de 04.09.95 a 31.05.96 (8,90%) 

(=) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

411 (=) Total em 01.06.96 

6o4 nshile hs 
coot(' f amma - 3890 

OF 208 452 181 . 

773,33 

1.133,99 

912,52 

753,66 

3.573,50 

1.143,52 

4.717,02 

27,77 

4.744,80 

422,29 

5.167,08 

413,37 

5.580,45 



Evandro Benedito dos S 

Contador CRC/MT 3. 0-3 

PROCESSO N° : 1.386/95 - JCJ de Cuiabi/MT. 
RECLAMANTE : Arantes Rodrigues de Arruda 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 03- JUROS E CORREÇÃO DE SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

REMUNERA-
DATA - 

ÇAO 
MORA 
SALARIAL 

COEFIC. 
DE 
ATUALIZ. 

03/91 212.230,55 38.833,52 0,00533210 
04/91 212.230,55 22.762,38 0,00487395 
05/91 212.230,55 23.40047 0,00442885 

06/91 212.230,55 26.451,88 0,00395610 
07/91 212.276,26 28.710,82 0,00338765 
08/91 352.176,00 69.560,48 0,00282846 
09/91 405.764,00 113.132,08 0,00216707 

10/91 425.964,00 127.451,29 0,00168749 

11/91 425.964,00 121.530,72 0,00134483 
12/91 464.244,00 29.340,03 0,00134483 

(=) Sub Total 

• (-0 TRD de Maio/96 (0,5888%) 

(=) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao mês de 04.09.95 a 31.05.96 (8,90%) 

(=) Total em 01.06.96 

* Parcela indenizatória, sem incidência de INSS e Imposto de Renda. 

Cont dot 
flIF 2 

TOTAURS 

207,06 

110,94 

103,64 

104,65 

97,26 

196,75 

245,17 

215,07 

163,44 

39,46 

1.483,44 

8,73 

1.492,17 

132,80 

1.62497 

Le etos don 

C/MT - 3890 
452 781 - 34 



Evandro Benedito dos Santo 
Contactor CRC/MT 3.390/0-8 

PROCESSO N° : 1.386/95 - r JCJ de CuiabA/MT. 
RECLAMANTE : Arantes Rodrigues de Arruda 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de DesenvoL do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 04 - CONTRIBlUI0.0 PREVIDENCIARIA - INSS 

0 

(=) Teto do Salário Contribuição para o INSS/Reclamante 

(x) Aliquota do INSS (%) 

(=) INSS a descontar 

QUADRO 05- IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(+) Total Tributável do Quadro 01 

(+) Total Tributável do Quadro 02 

(=) Total Tributável 

(-) INSS a abater 

(=) Base de Calculo 

e (x) Aliqiiota do Imp. de Renda (%) 

(=) Imp. de Renda Bruto 

(-) Parcela a deduzir 

Imposto de Renda na Fonte 

°odor CRC/ - 3898 
OF 201 4 781 - 34 , 

832,66 

11,00 

91,59 

18.501,13 

4.744,80 

23.245,93 

91,59 

23.154,33 

25,00 

5.788,58 

315,00 

5 73,58 



Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 3. 

PROCESSO N° : 1.386/95 - 22 JCJ de CuiabWATT. 
RECLAMANTE : Arantes Rodrigues de Arruda 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 06 - RESUMO DE CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro 01 - Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 02- Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 03 - Mora Salarial 

(=) Total em 01.06.96 

(-) Total do Quadro 04 - TNSS a descontar 

(-) Total do Quadro 05 - Imposto de Renda na Fonte 

(=) Total do Reelarnante 

Jos 
o ad r CI.C/IAT - 3890 

CIF 201 452 181 . SI . 

21.759,55 

5.580,45 

1.624,97 

28.964,97 

91,59 

5.473,58 

23.399,80 



TRIBUNAL 7EGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N°3173/96 EM 24/05/96 

PROCESSO .1\1° 1386/95 
REM,: ARANIES RODRIGUES DE ARRUDA 
RECDO: CODEMAT 

Pela presente flea V.Sa. NOTIFICADO para o(s) tim(ns) previsto(s) nos 
ite (ns) abaixo: 

Desp. fl- 117- Homologo os cálculos, fixando o 
crédito do exequente em R$ 23.399,80; até a data de 01.06.96, sem 
prejuízo de posterior atualização. 

Certifico que o presente 
expediente thi encaminhado 
ao destinatitio, via postal, 
cm 24 / 05 / 96, 5a feira. 

ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ED PALACIO DO COMÉRCIO SALA 22- CENTRO 
CLTIABA-MT 

Tiff - 23" REGIAO - 2" J.C.J. - CUIABA-MI - 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAO.0 N° 3173/96 DMA: 24/ 05/96
ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ED PALACIO DO COMERCIO SALA 22- CENTRO 
CUIABA-MT 
EM: / 

RUA MIRANDA REIS, 441 
PROCESSO N' : 1386/95 

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 



PJ- JT- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCIIJAÇÃO E JULGAMENTO DE CLIABA-MT 

t • r. 

PROCESSO: -1386M' 
MANDADO: • 1114/96 
RECLAMANTE: _ ARANTES R.ODRIGUES'DE ARRUDA 
RECLAMADO: .,ÇPDEMAT-C/A DE-DES, DO ESTADO DE MT 

MANDADO 14g- tITAÇÃ. 0, PENHORA E AVALIAÇÃO, pars ser 
cumprido na forma abaixo: 

O Doutor BRUNO I.,tra,--vvgaER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho, 
Presidente da 2' Junta dc Conciliação e Julgamento dc Cuiabá-MT, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribuiao, passado 
a favor de ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA, cite CODEMAT/MT, para, 
em 45 horas, pagar a quantia de R$ 24.367,79-(Vinte e quatro mil trezentos e sessenta e 
oito reais setenta c nove centavos) correspondentes ao principal, custas processuais c 
honorários periciais contábeis, devidos no processo, de acordo com a decisão exarada 
fl. 117: 

"...1-foinologo os cálculos de 115.184/187, fixando o crédito exeqiiendo 
em RS 23.399,80 (liquido), custas ens.R$ 467;99 e honorários periciais contábeis em 
R$500, 00, sem prejuízo de posterior atualizacao. Cite-se a executada..." 

PRINCIPAL 
CUSTAS PROCESSUAIS 
HONORÁRIOS PERICIAIS t 
TOTAL 

RS 23.399,80 
R$ 467,99 
R$ 500,00 
RS 24.367,79 

(Valores atualizáveis até o dia do pagamento) 

No pago o debito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder as diligencias 
necessárias em qualquer dia ou hora (CU' art. 770 parigrafo imico; CPC -art.172 
parágrafos 1° e 2'). 

0 QLTE SE CUMPRA NA FORMA DA L I 
Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá-h, -• • • .- - e sete dias do mês 

dc maio dc um mil novecentos e noventa c seis. Eu, mr".• ONIO DE PAULA 
SANTOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. • , 

BRinRiiigt*IwAfialliADOT TETRA 
SUE DO TE-ABALHO 

CODENLIkTIMT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CUIABÁTMT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 231 REGIÃO 

Earn° Sr. Juiz-Presidente da 
Julgamento de Cu 

Processo n° 

Mandado n° 

INFORMAÇÃO 

Junta de Conciliação e 

fterdittlõ fbis. 

Junto...1W 
C1)632IGlitaQ 

Tendo em vista a Concesslo de Licença E 
Justiça Avaliadora e a consequente devolução do 
mesmo foi redistribuido para o seu bom e fiel cump 

Cuiabá-MT, 07 de junho de 1996. 

WAGNER F BENFICA 
Chefe da Seção de Mandados e 

Depósitos Judiciais 

iler (Siqueira 
ente 2'. JC..1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO . 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT 

Processo n°

Mandado »0 n° 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que nesta data faço a devolução do r. 
mandado em virtude da concessão de Licença Especial (Licença-Premio por 
Assiduidade). 

Cuiabá-MT, 27 de maio de 1996. 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficial de Justiça Avaliadora 



EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM 
JULWIMENTOW DE CUIABA - MT 

sgNg:, 

h-
<,T• • 

o 

IZZA tpç 

-omPROGESSO 

•C() 

•—• 
=1),
- X 

trk 

No 1:5_36_ 
AgJCJ - CUIABÁ/MI 

JUNTA DE CONCILIACAC 

Recebido Holt": 
J. Anote-se, 
Cb6,2_0_6_1g,(4 

Os patronos do Reclamante, qualificados nos autos, 
a honrosa presença, indicar o seu novo endereço, sito a 
Ricardo Franco, No 133, Salas 202/203, 2o Andar, Centro, 
78005-030, Cuiaba(MT), aonde deverao receberem as intimaq 
referentes ao processo em epigrafe. 

Termos em que pede Deferimento 

Cuiaba( T), 05 de junho de 1996. 



DI Jr.r_ Tprnu.NAJ, pVnION .zt Ty: Tp. AD A 232 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

  ir .• snit di,. 
r 1.24tel: 

MANDADO: 1114/96 
RECLAMANTE: A.RANTES RODRIGUES DE ARE 
DMV-IT ALlUT rank. 
.1-N,..1.1%.-1./L-LITJ.L1.1..., NJ' • 

h• • a . 
CODEVTAP. J../TIE 

TE T '
DO .1.:/Tr ri 'alt 1-,0 DE:MT 

MANDADO DE CITA(1...k0, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser 
cumprido na forma abaixo: 

O Doutor BRUNO Lira WEMER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho. 
Presiacrtr. tin " a Junta dc rOnCiiinrpn C.; hajgarr nntn de 

MANTM. ao Sr. Oficial de Jdstia, a-quern'ebuber por distribuiao, passado 
a favor de ARAL-STES RODRIGUES' DE. ARRUDA; cite CODENLAT/MT, para, 
em 48 horas, pagdr a quanta de R$ 24.36779 (Vinte e quatro mil trezentos e sessenta e 
oito reais setenta e nove centavos) correspondentes ao principal, custas processuais e 
honorários periciais contábeis, devidos no processo, de acordo corn a decisão exarada a 

os: cAir14.-kc ;le fi r. 1,4?4,11R7, n rre5dit,-; asacrend,-; 

em RS 23.399,80 (liquidof, custas em R$ 467,99 e himordfios periciais contábeis em 
R$500, 00. sem vreimiz^ 4e Cite-se a executada..." 

PRINCEPAL 
CUSTAS PR_OCENST 
II01.NORMEOS PERRINIS 
TOTAL .• 

23.30.80 
4617,99 
rAA Ail 
011t ,1111 

24.367.79 

-1- (Valores atualizáveis até o ut..) pagamento) 

Nrio pago 0 débito on fpt a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

C,  A SO Sal. A CRIADO QUALQUER OBSTACT.31,0 AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE RiSTIC;A AUTORIZADO 
A sour.TT_AB AT WTI* .10 DF. FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligencias 
necessárias em qualquer* dia ou hora (CLT art. 770 parágrafo -Calico; CPC art.172 
parageos 1° e 2°). 

r) Qf TT-7 S'P T -NA FrIF TV TIA 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá-M 
de maio de um mil novecentos e noventa e seis. Eu„ 
Sna.A NTOS, DfretOr Se'Cretcu"ia, .T.1105Creiti.. 

IL 0 rirl itirt Ill II Jr ! hlyif • 

Ts.r, =, .- • Trs 
1N1 1Xt. r 

CT_TIA Rik /NIT 

te e sete dias do mês 
frwirn TIP PAT Tf A 

KIQTTr. TP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSWA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n°: 1.386/95 
Mandado n°: 1.114/96 
Reclamante: ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
Reclamado : CIA DE DESNVOLV. DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT 

C ERTIDA0 

Certifico e dou fé que deixei de cumprir o mandado 
retro tendo em vista que a executada encontra se em fase de liquidação e não existem 
mais bens desembaraçados na capital,, pelo que conforme informação do DR. NEWTON 
RUIZ DA COSTA E FARIA, submeto oa bens ibaixo descritos a apreciação de V.Exa. 
Caminhão basculante FORD F-14000 HD movido a diesel, série 9BFXTNSM8PDB - 
14276 concessão de uso em favor da Prefeitura Municipal de Sio pedro da cipa. 

CUIABÁ, 20/06/96 

OUZA 
OFICIALNE JUSTIÇA AVALIADOR 



• 1 

• 

• 

S 

OA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. n° 13 S G 10i5 

coNcLusAo 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao /vIM.Juiz Presidente, ante a C,ertidSo 
do(a) Oficial(a) de Justiça. 

Cuiabá, .93 de junho de 1996(s-1) 

Auxiliar JudiclirW 

Vistos, etc. 

Diga o exequente, em 05 dias. I. 

Cuiabá, 03.0 96. 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM r JCJ DE CURRANT) 

C 

P;rI 

vr.) 

:TS! 

Cr) 
e". 

1. Junte-se. 

2. Indique o reclamante o ng 

da conta corrente, em 10 dias. I. 

Cuiabá, 19/07/96 

i9 Ile, diqueoPo 
albo Presidents 

PROCESSO Nu 1.386/95 - 2° JC,I 
EXEQUENTE : ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
EXECUTADA: CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

O exequente, atravás de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem à honrosa presença de 
V.EX2 , atendendo ao r. despacho de fls, dizer que não concorda com o bem 
indicado à penhora pela executada, pois trata-se de mera alegação de existência 
de um caminhão, que encontra-se em concessão de uso • uma prefeitura do 
Interior deste Estado, não sabendo o exequente se existe mesmo tal caminhão, 
qual o seu estado de conservação ou se a executada I!) realmente proprietária de 
tal bem, logo só resta ao exequente não concordar com o bem oferecido 
penhora, e oportunamente, requerer seja determinada a penhora da conta 
bancaria da executada, indicando--se tomo fiel depositatio o liquidante da 
empresa. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá, 17 de julho de 1.996 



t fl :F1 id ri bP PR_§I DENTE DAfl  rtsikl JeJ .DE CUIABOATI 

1. Junte-se. 

2. Expeça-se Carta Precatória para 

penhora e avaliação do bem indicado, infor-

mando que a intimação da penhora se dará na 

pessoa do liOidant 

C 

CT-) 

PRO.OPS80 N§ 1:386/06 = ki0j 
EXEQUENTE : ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
EXECUTADA: CODEMAT 

O exequente, atravits de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epfgrafe, vem A honrosa presença de 
V.EXa , atendendo ao r. despacho de lis, dizer que tendo em vista a enorme 
dificuldade em encontrar-se o ne' da conta bancária da executada, pois como 
todos sabem empresa executada encontra-se em avançado processo de 
liquidação, e vem dificultando ao máximo a penhora de tal conta, e por isso 6 que 
o exequente vem agora requerer seja determinada a penhora de um imOvel 
residencialicomercial com 02 pavimentos, sito A Av,. Rui Barbosa, sin°, com Area 
de 1.800 metros quadrados, onde atualmente encontra-se instalado o Forum da 
Comarca de Jauru (MT), de propriedade da executada. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cui bd 07 de agosto de 1.996 

ADVOC3 
024frO 

SABO 



Evandro Benoctib dos Santos 
Contador CRC/MT 3830/04 

Pl lirESSO N0 : 1.386/95 - 2' KJ de Cuiabá/MT. 
IAMANTE: Arantes Rodrigues de Arruda 

RECLAMADO: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

Diante do exposto, requer a V.Exa que se digne 
determinar a reclamada, que junte aos autos os documentos abaixo relacionados e 
após a devolução do prazo determinado a elaboração do laudo, via notificação. 

A - Cópia do Acordo Coletivo de Trabalho imediatamente posterior ao celebrado em 
27.09.90; e 

B - Copia das fichas financeiras do reclamante dos exercidos de 1.991 e 1.992. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabgla, 07 de dezembro de 1.995. 

6•eknápe egtouttite at» doow, 
Contador CC/MT - 31190 

CPF 20$ 452 791 • 94 

Rue: F: Caea: Ott: Setor Centro Sul; Masada do Ouro 
Telefax: (OM) 44-2087;G  CEP: 78.065430 

(Adobe - Mato Grosso 



•e`', 

Evandro Aenedd. o dos Santos 
Confider CROMfT 31180/0.8 

4.

SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA NW' 22 J-CJ DE CUIABÁ/MT. 

PROCESSO N° : 1.386/95 - 2 KJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE: Arantes Rodrigues de Arruda 
RECLAMADO: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Contador 

CRC/MT 3890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe As,f1s. 98, vein, mui 

respeitosamente a presença de V. Exa., expor o que ao final requer: 

I A r. sentença no item 2.4 As fls. 95, assim determinou: 

ft 
• • •111 

As diferenças salasitris ora concedidas fie= Ihnitadas t cekbraçâo do 

Acordo Coletivo intedatamente posterior on, na falia destel, dé o limite de dois 

anos a contar do termo inicial do Acordo Coleti0o-deTruballio, ...." 

2 - Não consta dos autos a evolução salarial do reclamante do pexiodo de 1.991 e 

1992, pelo que se faz necessário para a elaboração do laudo pericial. 

doom An

O'i

 ads 
utesiar Miff • • • 

uti MIN 
Rua: F; Caea: 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro 

Telerax: MCS) C44-2087.; CEP: 78055430 
'Man - Mato Greta 
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PJ- JT- TRIBUNAL REMONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

e 

NI AN-DAD 0 : 

17 "Frill- A Air A N'TV-

la :Tr.: Alt,..:- Ann• 
-1—/ZS-1.1 ILZSA, 'kJ' • 

1 12 /fa te: 

1114/96 
A V. A NT`I'VR RODRIGUES  TIV ARRUDA 

36.2-S1 >1 J. J.J.  

CODEMAT-CTA DE DES. DO ESTADO DE MT 

- • 
MANDADO DE errAir;in PENHORA V AVALIAC 4 7tel 

Z313 

cumprido  110 forrna abaixo: 

O Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho, 

Presidente da "?'Junta dr. ronCilinIn e Julantrirntn dc Cuiabá-MT. 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couluel por distribuicto, passado 

a favor rid. AR AVVER RODRIGUES DE ARRUDA, cite CODEMATIMT, pArA, 

ein 473 Floras, pagar a quanta de R'S 24.1.67,79 (V inte quatro mil trezentos e sessenta e 

oito reais setenta c nave centavos) correspondentes ao principal, custas processuais c 

honorários periciais contibeis, devidos no process(); de acordo com a decisão exarada 

J1. 117: 

ingn e'...h1..7 .1.. ..fie; Pi, 1 Reg1 R7, fi.,:niidn rr6clitn nS 

em R$ 23.3.9_9,30 (liquido), custas em R$ 467,99 e honordrios periciais contabeis em 

posterioratualiza ç&. Cite-see RS500,00. SCI71 prejuízo de do 

PRINCIPAL RS 

  " 

23.399.80 
TSTÁS PR,..0CF,SATTAT,Q, RS 467.99 

p ERIE TAB 500,00 
TOTAL RS 24.367,79 

(Valores ate o Luu do pagamento) 

  pago dell-At-C.) ou feita a garantia, no -prazo PF.N.HORE 

AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitaç3o da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER 1 11 . 1 A r; 

CUMPRIlvaNTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO 
A SoT ,TC_  IT AR. ATJXÍT.Tn_ DE FOR CA POE ,TCIAT bern corn° TIroc:eder 

iiet,e iias em qualquer dia ou hora (CLT art. .770 para-grafo Unico-, CPC art. 112 

parégrra.fos i n e. 7.°). 
0 QT,JE SE CUMPRA NA FORMA DA , 
Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá-M 

dc maio At-, um mil novecentos e noventa 

SAN 'TOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

r1' rIP1 IATT‘.11' 

inte e sete dias do mês 
row) pp pAi n A 

", -F ITZ IN TEil inr4

ORIGINAL _AS, SLIN,AmDTOTirTRA

FRUi

—117 71/41,-iTr. ei T • —•V fri , 7 IF-11 ink\ 4-77 A 
ii -v.airy 

CITTARAJMT 
==_ _ 
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7 
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TIrlaIrWir TILT 6 lr REGIONAL 1,41. .e—,  Aa REGI a J., 
KID UiNAL  DU TRABALHO KEU1AU 

TT TXTT A I\ T-e 
CONCILIAÇÃO 

T? INT: CUIABÁ 'ow i JULGAMENTO L.F.C; 

PROCES4.0 
MA NT4 D 
- i'r AMA NTT,' 
RECLAMADO 

1386/qç 
544/96 
AR ANTES RODR1r-Ur4S rge ARRUDA 
CODEMAT CIA DE DESEN.D0 EST.DE MATO GROSSO 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, passado na fOrtna abaixo: 

O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho 
D•nat-, ; ri rin 11,1,1. ,. e r.; 1 ; nf4 1 f rte. 011 .1 .. !.tt. 4.--1.4.1..Et._ 41- u! _a  _ _ 

MANUA ao Oficial de jus-tiça ,a• quem couber por distribuição, que a vista 
LLJpresente MANDADO, •estando devidainente assinado, en; set: uumprimento dirija-se ao 
Centro Politico Adminis-trativo nesta capital, onde se encorytra a reclamada, sendo 
proceda a busca e apreeristi.o dos seguintes documentos: - eCúpia do Acordo Coletivo de 
.1.rnha1fin imp.d;ntamPtite postRricNt ao ce1ebido eni 27.09.90 ds fiolçaq finanoPiras 
do reclamante dos exerciicios de 1991 e 1992, os quais deverilo ser entregues na Secretaria 
desta Junta. 

CUMPRA-SE N-A FORMA E •SCIB PENAS IS.  LEI. 

Dado e passado Da cidade de ('iii,-;bá .... nove di nie,s rh-

L\ti I:u do ano do mil noveeentos e noventa e seis. F,u_ ra6ilio Sergio Santana 
unetor ,)et)i etarra. suostatrto, stiot;orev 

ORIGINAL ASSINADO 

1-t »V I 1%.14/A 1 11 'Jr 'Oki f 1.) I I la' I 1L1 A A- .X% I.) /A. • • ' • ".E. • 

RITZ IX) TRARALHO PRESIDENTE 



DI ..;"7.- TRTBUN,A T .P Ircinr-LAT, 'MAW 13."  2.32 RECIA.' 0 

2r* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

PROCESS° : 
MANDADO: 
RwrIT-AMitNT-R: 

VC': A Al: • —n• 
1.1..Jz"-• AWN! • 

• • a% Irs a .  PM 

1:ennalr; 7 ?) 

1114/96 

.A.R.A.NTES RODRIGUES DE ARRUDA 
ran Ar A MI .  TT 1",1., 

DE DES. IA) ESTADO 

MAND/unirl Div CITAÇÃO, PENHORA -fì  AVALIAÇÃO, para ser 

cumprido na forma abaixo: 

0 Doutor BRUNO Lurz WEll.,ER SIQUEIRA,, Juiz do Trabalho, 
Prn7sianntn 2 11 -runt:Ac r i1i lgp,rnentn d Cuinhá-MT, 

MANDA au 3r. uncial UG Jusiiya, a quoin union poi umiluulk,;au, passado 

A favor fita AR ANTES WITIRTGURS DE ARRITDits, etitft CODF.MATNET, para, 

horas, pagar a quanta :-.1e TrI$ 24.367,7'9 Mate e:, guar° mil trezentos e sessenta 11 

oito reais setenta e nove centavos) correspondentes ao principal, custas processuais e 
honorários periciais contibeis, devidos no proc-ss^, de acordo corn a decisão exarada 
Lt. I I . 

-...Eromologo os cdlailos -de Rs: 184/187, jfixando o cré ,,,,,,, 
ern R$ 23.399,80 (liquido), custas em R$ 467,99 e 42onordrios periciais contabeis em 
RIe500,00, sem vrei4,o 4e posterior atualiz"^/do. Cite-se a executada..." 

PRINCIPAL 
CUSTAS PROCF.SSI TAB 
nor:ToRÁRIOz-; FEW:21MS 
TOTAL 

attires atuanzaveis ate o dia cio pagamento) 

1414o pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, 

AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitacão da divida. 

23.399.80 
467;99 
500.00 

24.367.79 

Tl1-71.. TT TelT1 
r 

QUALQI.3ER C):BST. A (7..i'LO %

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORCA POLICIAL, hem como a proceder as di iipAncias 

necvsiitias em qualquer dia ou hora (CLT art. 770 parágrafo único; CPC art.172 
pariwrafbs 10 e 2.°). 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA 4:71.

..• 
Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá-l.vi •nte e sete dias do mês 

de maio mil novecentos novent e seis. Eu. OINK) r1P PAULA 
SAIN'TOS,L)—iretor de Secretaria, subscrevi. 

if D6/ ORIGINAL ASSINADO 
"T'UNT'I LUIZ mun "7-̂  -1•"""TTPT.K.I. v. 

.7=0 T. R.A.B.4-11-10 

r(11117.1k,111Tak,fT 

CENTRO POLITICO ADIVILNISTRATIVTO 
CUTARAMT 
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if 

Il
aufer.lodieldrio 
loollszo do Trabalho 
Tribunal Regional eh, Trabalho da .17/ Regflo 
21 Junta de Candling° e Julgamento de Culabfi-MT 

Processo n° 
Mandado n° 
Reclamante: 
Reclamado: 

abaixo: 

1386/95 
0609/97 
ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
CODEMAT S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO, passado na\  forma 

O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho 
Presidente da 2° Junta do Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas 
atribuições legais. 

'MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribuklio, que a 
vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento 
dirija-se ao Centro Politico Administrativo, nesta capital, e intime CODEMAT SIA, na 
pessoa do representante legal, da penhora e avaliação de fi.162, cuja cópia (Id auto 
segam _anexa* bem como, para que seja nomeado o diretor da reclamada como 
depositário do referido bem. 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA L 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá/MT 
mês de abril de um mil novecentos e noventa e sete. Eu, 
Santos, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

- 

biliglidA!.. A SSIN r) 0 

quatro dias do 
:António de Paula 

._ BRUNO LUIZ WEILER SIQUETRA 
Juiz do Trabalho 

CODEMAT S/A 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CUIABA/MT 



F-r " 

)44V-

Apt&  a lavrat a do 

. A 

(nacionalidade) 

j. 

AUTO DE DEPÓSITO 

enhora, fiz pó 'to dos bens penh adaer mãos do 
c ..ecx-e? 

(estado civil) (PIA dqi  

(Indentidad 

..41Z 

/141- 0 , to 3. 'ciotr, 

residente nesta Comarc4,  

como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização 

do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com o 
- 

depositárict. 

  413t.„44gr , 7) 
OFI 11-1111)3,%°•:4

Qdro dtparecklo de cIonso 
("Wall do Justica Avallado• 

CERTIDÃO 

AFt10 

José telho do Prado 
UIDANTE 

CERTIFICO E DOU Ft que entimei o executado paii Cieticia da penhora e avaliação referida 

no Auto retro, bem assim de razo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embar-
ecebido 

gos, tendo o mesmo   contra fé. 

recusado 

I) ' t
 /A 0 5 de V ,V,0:10.

0 11k1
ktt 

OFIC • 711Lr4iii 

OBSERVAÇÃO: Qedro (Aparecido de &Suzy )flalai de Justica Avaliado. 

• 

.P*1 

de 19

. ..... • • 
Vichgeo e z, n ears !

• LIQUIDANTE 
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137derJadle*fa 
lastIfs di. -trabalha-
Tdbaa•Wi'egianal do TrabaMo da 231Re,gifo 
"haka de Coaelliaflo e Jo/game/Mc de CalabOff 

Of 28 JCJ n° 888/97 Cuiabá, 21 de maio de 1997 

Ref Processo n° 1386/95 
Exequente:Arantes Rodrigues de Arruda 
Executado:CODEMAT-Cia de Desenvolvimento do Estado de MT. 

Do:Diretor de Secretaria da 2 8 JCJ de Cuiabk,MT 
Ao:Cartório de Registro de Imóveis de Jauni/MT 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Presidente desta Junta, Dr. Bruno 
,Luiz Weiler Siqueira, solicitamos as providências cabíveis para proceder 
a averbação do imóvel penhorado it fl.170 conforme cópia em anexo, 
infOnntindo, após, o cumprimento de tal medida. 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINtpi) 
Antônio de Paula Santos 

Diretor de Secretaria 

,GERTIFIC..- O que o(a) pfesente foi 

expetlicio(a) 1.vf:st%.1 viued041, ••••••••••••• 

Cuiabá 
as. . ............. 

..... 
ASSINATUBA FUNCION"F110

" anTara- 37-367—azirariar "----
liosisteets 



Poder judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribuna/ Regional do Trabalho da 23i Regiilo 
Junta de Conciliar& e Julgamento de aceres - MT 
Rua General Osório, n°41, Centro - Cficeres (MT) 

Of. n° 797/97 

`"; kkir2 

qk ' "- 2 9 41 09,0 

, , lbitor 

941:2411r 

Ciceres (MT), 15.07.97 

Proc. N° 926/96 
Recte: ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
Recdo: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Da: DIRETORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CACERES (MT) 
Ao: DIRETOR DE SECRETARIA DA 2 J.C.J. DE CUIABÁ (MT) 

Ref.: Processo 1386/95 - C.P. n° 087/96 

De ordem da MM. Juiza Presidente, Dr' /Una Albertin Bussolaro, informamos o R. 
despacho de f. 181: "1 - Oficie-se ao Juizo Deprecante, dando-lhe ciência que os 
autos da CP. foram devolvidos, para prosseguimento da execução, sem o auto 
de Penhora original, que conforme numeração de folhas efetuada por este 711124 
correspondia à f 19 dos autos, restando apenas xerocópia do mesmo, com 
carimbo de renumerafdo da JCJ Deprecante. 
2- Ante o expendido, solicite-se novas diretrizes. ". 

Atenciosamente, 

GEM BEZ 
Diretora de 

DA COSTA 
eeretaria 

C 

97 

- 
• . 

- 
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1111FderJudlciário 
Juskra do Dabs/he 

. • Tdbffna/ Regions/ do Trabalho da 2.7,  Reglifo 
al Junta de Conciliação e Julgamento de Cikeres NV 

Rua Antonio Joao, n° 160, Centro - Cáceres (MT) 

Of. n° 1017/97 

Proc. n° 926/96 
Recte: Arantes Rodrigues de Arruda 
Recdo: Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT cf. art. 162/ C 

(lei 8 9 5 2 / 
Cba,e. . 

Caceres (MT), 16.09.97 

Da: DIRETORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CACERES (MT) 
A: SIEx - SEÇÃO DE aTAVio, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Ref.: Processo n° 2289/97 - SIEx 

JUNTAD 

O 9
two, 44 .

'C 

De ordem da MM Juiza no exercício da Presidência desta J.C.J., Dr' Roseli Daraia 
Moses Xocaira, solicitamos que sejam intimadas as partes e seus procuradores das 
datas designadas para realização das praças para venda do bem penhorado nos 
autos em epígrafe, conforme segue: 
- l a Praça: 04/11/97, As 12:45 horas; 
- 2 Praça: 18/11/97, As 12:45 horas. 

Atenciosamente, 

t it grf, 
GEM BEZE 4 DA COSTA 
Diretora de Secretaria 



Feder Judiciário 
Jus4a do Trabalho 
7i-firma/ Regional do Trabalho da 232' Região 
Junta de Conciliação e Julgamento dc Cicefes [MU 
Rua Antonio Joao, n° 160, Centro - Cáceres (MT) 

Of n° 1276/97 

JUNTADO 

cf. art. 162 / 94 (Lei nO. 8.952/94) 
)1/ U/qq-(221:) 

aC4rcic;1 ves j2uga 
TGnIOJ1 Judiciário 

Cticeres (MT), 24.11.97 

Proc. n° 926/96 
Recte: ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA . 
Recdo: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODENLAT 

Da: DIRETORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CACERES (MT) 
A: SlEx- SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Ref. Processo n° 02289197 - CP n° 087/96 

De ordem da MM. Juiza Presidente, Dr' Adna Albertin Bussolaro, transcrevemos o 
r. despacho de f "Olicie.,s,e_ao Juizo Deprecado, dando-lhe ciência que tendo 
sido realizadas as ,4racias, .4• mesmas tiveram resultados negativos e 
solicitando-lhe micAproSseguirlento do feito." 

Atenciosamente, 

GENI BEZ 
'" 

• A DA COSTA 
Diretora de Secretaria 

tC:D 



PROCESSO 

*AMA DEOIçQLJAj 

Junta de Conciliação e Julgamento 
C4cer,e,s .1-,_,Mato Grosso 

PROCESSO 926 / SG 

RECLAMA'. Reclamante 

ADVOGAD; 
Erider(--;---

' Advogado: 

Endereço: 

AECLAMi 
End;.r 

Reclamado 
ALDNICItI4 , CIA. DE DESENV.D0 ESTADO DE MT-CODEMAT Eitder .“ Endereço: 

1 CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 1 78000000 CUIABA 
MT 

BJET 0:1 
926/96 

ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA Endereço: 
RUA ANTENOR MENDES MALHEIROS, 50, CENTRO 78100000 CUIABÁ 

'MT 
926/96 

Aos 

do ano de 

autuo a red 

Eu, 

• AU TUA CA O 

balk.° itid 
_ 

MENU) 

926/9 

926/9 

' 

Natureza: 
CARTA PRECATÓRIA - 

C P.EXEC DA 2A JCJ DE.CUIABOT .". 

iAos vinte hum Uum di as do mês de 
LU. &ÇA O 

: 

FkA,.;11-f 

acosto 

tA) 
rA) 

TRAM I-T. A A-9 

'• 

;04thricT4-, cv̀, 4c2;.:4 5. 

ii-V :141q4, A4 4A:45,-2tZ" 

fr. 

4k. 



— 

Cw? 

Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
3ab10 Petengill 
ADVOGADOS 

Rua Ricardo 3raco, n°133, Salas 2021203 

Centro - Cuiabá - Mato grosso 
CEP 78.005-030 

Telefones (065) 623-9273 1 632-9132 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ/MT. 

C\1 
f=> 

et' 

o--

rt 

PROC. N°: 2289/97 - SCPS1(2° Seção) 

• zuNTADe 
art 162 / 94 

(Lei le. 8.951/94) 
oz%/o9 /9 ) 

4? 
acitsecta 6.*: Del Pug. 

Voiles Judtcliflio 

ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA, 
qualificado nos autos em epígrafe, através de seu advogado 
constituído, vem à honrosa presença de V. Exa., requerer o 
desarquivamento do referido processo, requer ainda a atualização 
dos cálculos do exequente. 

Termos em que 
P. e Es ra Deferimento 

Cuiaá, 1 th.julho de 1998. 

lo P engill 
1-OAB/MT 5108 



Dvi(f 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA MM. 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

Jill" 
dart.  162 /CPC 
OBI 8952194) 
CbC23..//1  14.1.8P 

ielbarcia (.Jtu ta Oru

e7r) 

PROCESSO N°2.2891/97 - SEÇÃO 02 (SCPSI) 

ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA, através de seus 
procuradores constituídos nos autos do processo em epígrafe, 
vem A. honrosa presença de V.EXa, requerer seja expedido 
Mandado de Penhora da administração da empresa executada, 
num total de 1'0% de sua renda mensal bruta, até o limite de 
satisfação do crédito exequendo. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá, 19 de outubro de 1.998 

bio 1eteiigi11 
oab/mt 5108 



020 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DANTAS TEIXEIRA FABIO PETENGILL - 
ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

" 

••••-ir. 

PROCESSO N° 2289/97 - SCPSI (SEÇÃO 02) 

ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA, 
através de seus procuradores constituídos nos autos do processo 
em epígrafe, vem a honrosa presença de V.EXa, requerer que seja 
expedido Mandado de Penhora, para que o Sr. Oficial de Justiça 
proceda a penhora anteriormente solicitada, devendo a mesma ser 
feita sobre o valor dos balancetes, tendo em vista que no há como 
o exequente dizer qual é a fonte repassadora, muito menos a data 
do repasse. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cui 24 de novembro de 1.998. 

RUA ZULMIRA CANAVARROS, N° 338, CENTRO NORTE, CUIABÁ (MT), FONE FAX (065) 623-9273 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Processo n° 2289/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os autos ao MM. Juiz. 
Cuiabd,30 de novembro de 1998(segunda-feira). 

14cio . oel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Indefiro o requerido na petição retro, ante a falta de elementos necessários 

efetivação da penhora requerida. 
Intime-se o exeqiiente a indicar outros bens livres e desembargados de 
propriedade da executada, no prazo de 30 dias, sob pena de nova remessa 
dos autos ao arquivo provisório. 

Cuiabá, 04 dii ezembro de 1998. 

Marti ce elho 
Aka do Tra alho Substituta 

Expedido em 

Dara o/a(as) 

SCPS1 fft 

f it./ 
*‘ 

Luiz Cctr r'e! refrat 
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1306ER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

MANDADO N.: G0010 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX 2.289/1.997 (01386.1995.002.23.00-4) 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA NACIONAL 
RECLAMANTE ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

O Daitõt JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
• JUStiga, a quern couber por distribuição para: 

PROCEDER A PENHORA, TÃO SOMENTE, DA IMPORTÂNCIA DE R$ 701,05, ATINENTE AOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS, NO PROCESSO SIEX N° 2241/97, A INCIDIR SOBRE A CONTA 
2685-042-00014841-1, TRANSFERINDO-SE PARA UMA OUTRA CONTA it DisposigÃo DESTE JUÍZO E 
FEITO; INTIMANDO-SE A EXECUTADA DA PENHORA E JUNTANDO-SE CÓPIA DO AUTO DE PENHORA 
NOS AUTOS DAQUELE PROCESSO_ 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências-necessárias em qualquer dia ou hora. 

Eu,17)RIG NAIL, ASSINARO AIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este 
mandado. 

CUIABÁ, 27 de jarteiro de 2003. 

bItIGINAL ASSINADO 

JULIANO PEDRO -GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

j0((V ( 063

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEX - SCPSI — EXEC. PREVID. 
Proc. n'.2.289/97 Mand.n°.00210/03 

AUTO DE PENHORA 

Aos 07 (Sete) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e três, 
em cumprimento ao mandado retro, passado a favor de 
ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA /INSS contra 
METAMAT/CODEMAT, dirigi-me ao posto CEF/ FORO onde 
obedecidas as formalidades legais, procedi a penhora na conta 
depósito n'.2685-042-14841-1, o valor de R$ 701,05 
(SETECENTOS E UM REAIS E CINCO CENTAVOS) do 
proc.n°.2241/97, para garantia do Juizo nestes autos. 

tr .

ne. 

Feita a penhora lavrei o presente auto que assino. 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

Certifico e dou fé, que intimei a executada da penhora, referida no 
auto retro, de que tem cinco dias a contar desta data, para 
apresentar embargos, tendo a mesma recebido a cópia da contrafé. 

Cuiabá-MT.J0 de Fevereiro de 2003 

EURIVALDWIIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora EXECUI AD 

Newto Ruiz 
Asses 
OAB 

ta e 

T 2.5P-



Com a norm 
reorganização documental dos §eto período 4e transtornos e\ontra.e s inteiras condições de ate4ider pr de documentos, como senike, te 

fi a I. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRiSIDENTE DA 2' 
JUNTA0DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - 

C;) 

<--pe 

IN PRO:CESSO'N° 1.386/95 

writ 

tzt) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, :já devidamente qualificada 
nos autos acima designadós, em Reclamatória. Trabalhista que the move 
ARANTES RODRIGUÈS DE ARRUDA, vem A. presença de Vossa 
Excelência, em cumprimento" ao respeitável despacho de fls., trazer à colação 
osdociunento's requestados pelo Juizo. 

A par do exposto, esclarece que ocorreu considerável atraso 
no encaminhamento dos documentos solicitados pelo eminente peritõ, em 
virtude de mudanças fisicas e administrativa § na Reclamada. 

Conforme -amplamente divulgado, esta Reclamada encontra-se em extinção, passando atualmente por fasè de liquidação. Tal fato acarretou tianstomos de toda espécie na sua rotina, agravados pela súbita mudança de sua sede para outro locl, fato que, além 
busca de documentos, que ora achavam-se eiicaikotados, ora em trânsito, finalmente, desorganizados, ampliou eno 

die ira impor a entp temporariasi. ,araliza9do 

localização, em função de haver ocorrido d e PreVo Ma RI registros. ''são de se ("ores i 



efTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 
Tr-in T Arize, 1? TT TT „el A 1L ArITIVMeh TOP el TT A R ITTNIT Te pry% 1 • far, 

PROCESSO 
MANI-MD(3 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.2.Q.r.toz 

544/96 

AP A NTES R rI DP W ILTVS D T' s A -PRTITIA 
CODEMA.T CIA DE DESEN.D0 EST.DE MATO GROSSO 

MANDADO DE RI-TWA R APREENSÃO, passado na awmti abaixo: 

0 DOT07. OR BK— UNO .LIJIZ NNTEILER Juiz. do Tra.ba11-10 
Prf.sidente da 2a Junta Concilia-ão Juirmrn?.nto d.e Cuiabi, no uso snas atribuiceies 

MANDA do Oficial de justiça ,a quem couber por distribuição, que a vista 
ou JM L-Ziel tr. INUAIN esteditau uCvuanei1te atislliduo, t-;;;; seu tUIi1pJ fl mu ul a —s u 

Centro Politico Administrativo, nesta capital, onde se encontra a reclamada., sendo 
proceda a busca e apreensão dos seguintes documentos: - Cópia do Acordo Coletivo de 
Trabalho init-dinfamPnta posterior ao 0.-1.Arado em 27.09.90 e ni)nin das fichas financeiras 
do reclamante dos exercícios de 1991 e 1992, os quais deverão ser entregues na Secretaria 
desta 

ailv1PRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

Dado e passado na. cidade de I'. • L vint- e nove dias mês 
fevereiro do ano de mil noveeentos e noventa e seis. F, Sérg,io Santana 
dos Santos, Diretor de Secretaria, substituto, subscrev 

ORIGINAL ASSINADO 

BRUNO LuTz WEI! .F.R SIQUELRA 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 



SAP, 
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MID. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MY? 2' JCJ DE CUIABÁ/Mi. 

Evandro Benedito dos Santos 
Coniirki CRUNT 3530/04 

r•-• 

PROCESSO N° : 1.386/95 - 22 JCJ de CuiabS/MT. 
RECLAMANTE: Arantes Rodrigues de Arruda 
RECLAMADO : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Contador 
CRC/MT 3890/0-8, perito credenciado ao processe em epígrafe As fls. 98, vem, mui 
respeitosamente a presença de V. Ex., expor o que ao final requer: 

1 - A r. sentença no item 2.4 is Ids. 95, assim determinou: 

As diferenfas =lark& ora concedidas ficam limitadas à celebraciio do 
Acordo Coletivo imediatamente posterior ou, na falta desk,até o limite de dois 
anos a contar do lenno blidal do Acordo Coletivo de Trabalho. ...." 

2 - Não consta dos autos a evolução salarial do reclamante do pet-iodo de 1:991 e 
1992, pelo que se faz necessário para a elaboração do laudo perida1. 

eparoJr• ciat 4 
Cute& UC/MT 31190 

OF 2112 452 MI . U... 

Rua: F; Casa: 08; Setor Centro sSat; Morada do Ouro 
Tolorax: INS) 44-2O87;8  CEP: 78.055430 

Culaba - Nato Grose° 


